
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI

O MUNICIPIO DE JATEUiíS, institui Contrato

de Rateio de despesa administrativa do

CONSóRC|o TNTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO DA COLÔNh
GIDECO, CONTRATADO, na forma da Lei

Federal no 1't.10712005, Decreto no 6'01712007

e Lei Municipal No 543f2009 do Contrato de

Consórcio Público.

pelo prê§ente, de um tado o MUNICÍP1O DE JATEI - MS, pessoa jurídica de direito

públicointemo,comsedenaAvenidaBemadeteSantosLeite'n'"382'Centro'nesta
cidade, inscrito no c.N.P.J. sob o No.03.783.859/0001-02, neste ato representado pelo

prefeito Municipal, senhor Eraldo Jorge Leite, brasileiro, portador do RG n'o

oor.++o.omemiüdapelaSSP/MS,edoCPFn.o049.051.991-lS,residentee
domiciliado a Rua José Luiz de oliveira , no 213, Centro' na cidade de JateÍ - MS'

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro' o CONSÓRG|O

INTERMUNIGIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COLÔNIA - CIDECO, CONSóTCiO

público de direito público do tipo associação pública, com personalidade juridica de

direito público, com sede na Rua Tancredo de Almeida Neves, s/no, Baino CEAD, no

clDEco de Glória de Dourados, no Estrado de Mato Grosso do sul, inscrito no CNPJ

sob o no 11.417.936/0001-39, neste ato representado pelo Presidente do CIDECO

Senhor Aristeu Pereira Nantes, brasileiro, portador do RG n'o 202'235' emitida pela

SSP/MS,edoCPFn.o3g0.266.o4l.4g,residenteedomiciliadoaRuaNildode
carvalho, 357, centro, na cidade de Glória de Dourados - MS, doravante denominado

CoNTRATADO, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeiçáo à Lei Federal no

g.666/93, à Lei Federal no 11.10712005, ao Decreto Federal no 6.017/07 e ao contrato

de Consórcio Público, o que segue.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 002202í

D|SPENSA DE LlCtrAçÃO N". o0tr202t

(art.33, caput, I do Decreto Federal

Este contrato de Programa tem
n'6.017/07)
por objeto transferir ao contratedo os seguintes

encargos e serviços mediante o pagamento dos valores devidamente ofertados pela -,

"rpr"o 
ENGQUALT ENGENHARTA E CONSULTORIA LTDA. NO ÂMBITO -DA i

TOMADA DE PREÇOS No OO1/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO No 005t2018 -
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO5/2018, REALIZADA PELO CIDECO:

DESTINAÇÁO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESIDUOS SÓLIDOS

URBANOS E DOMICILLARES (RSUD) . CLASSE II-A (NÁO PERIGOSOS E NÃO

EREM PRESTADOS NO ATERRO SANIÁRIO EXISTENTE
,,.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL_.,
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uuutclPlo oe cUÔRN DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. OS

SERVIÇOS ENouOAARÃO O TRANSBO RDO E O TRANSPORTE Dos Reslouos

PEIâ EMPRESA DESOE OS LOCATS DE TRANSBORDO ESTABELECTDOS EM

oADA MUNICIPI O ATÉ O ATERRO, BEM COMO O ATERRAMENTO DOS

Reslouos No soLO COM R ogsenvÂt'lc rA Dos cRttÉRtos oe ENGENHARIA E

NORMAS OPERAC loNAls esPeclrtces' cONFORME PRÉVISTAS NOS ANEXOS

A ESTE EDITAL' os sERVIÇos sERAO PRESTADOS EM ESTRTTA

CONFORMIDADE C

IMT.CSUL EM 5 DE D
OM A LICENÇA DE OP

EZEMBRO DE 2014' D
ERAçÂO NO

EVÉNDO SER OBSERVADAS PELA
490, EXPEDIDA PELO

EMPRESA TODAS AS CARACTERISTI CAS, ATIVIDADES, RESPONSABILIDADES E

CONDICIONANTES CONTI DAS NA LIoENçA' CABeú À EMPRESA'

EXCLUSIVAMENTE , A RESPON SABILIDADE PELA ART RESPECTIVA, BEM GOMO

TODOS OS CUSTOS DECORRENTE S DA RESPONSABI uoeoerÉcHtcR.

(art. 33, caput, I do Decreto Federal no 6.o17tO7)

Os encargos e serviços transferid os do CONTRAT ANTE Para execução Pelo

contrahdo seráo executados Pelo CONTRATADO em sua sede administrativa' no

Ateno Consorciad o de Glória de Dourados ou em oúros locais Previamente definidos'

bêm como no MuniclP io de GlÔria de Dourados, aPrcveitando a todos os usuários dos

serviços Prestados Pelo contratado no MunicíPio contratante

(art. 33, caput' I do Decreto Federa 7) O Prêsente contrato terá vigência a
i no 6.0'17l0

partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de2O21' podendo haver a

respêc'tiva PronogaÉo , observados os requisitos legais.

(art. 33, caPut' ll do Decreto Federal no 6.017/07).

Os encargos e serviços transferidos Pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO serão

prestados conÍorme e§PecificaçÕes e detalhamentos contidos no edital de licitação na

modalidade de Tomada de Preço' aúuada sob o no OO1/2018' bem como em seus

Contrato Administrativo no 005X201 8'

Parágrafo único. Fica expressamente estabeleci doque o CONTRATANTE deverá

transportar, as suas expensas, os residuos sólidos para os resPectivos locais de

transbordo em seus tenitórios'

lll do Decreto Federal n" O.OIZIOZ)(art. 33, caPut,

Av. BãDâdctr Saslos Litr, 3E2 - ccntso - J&í/MS
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A qualidade dos serviços

minuciosamente Previstas no

licitaçáo ealizada Pelo CIDEC

0012018, bem como em seus

ESTADO DE iiATO GROSSO DO Sl9-L--í

F-n#eiíüü'nnÚ urct PaL DE JAr El

ficará intÍinsecamente relacionada às disposi@s

ôã"à," Administrativo no 005/2018' e no edital de

O na modalidade de Tomada de Preço' aúuada sob o no

anexos.

33, caput, tV do Decreto Federal no 6.017/07)
os e serviços reGridos na

Em razão da execução' pelo CONTRATADO, dos encarg

Cláusula Primeira, o CONTRATANTE Pagará àquele o Preço total referente ao número

de toneladas de resíduos devidamente recebidas no Ateno Sanitário de Glória de

Dourados no Periodo de rehrência, devidamente medidas e atestadas Pelo

CONTRATADO, CONTRATANTE e emPresa @ntratiada' conforme o Contrato

Administrativo no 005f2018, multiP licado, esse número, Pelo valor unitário da tonelada

devidamente fixado êntre o contretedo e a empresa no contrato referido.

'lo Os valores deconentes da aPlicação do caPut serão Pagos pelo CONTRATANTE

nte por meio de transÍerência bancá ria, imPreterivelmente§
ao CONTRATADO, diretame

uente ao perÍodo de referência'
até o dia 10 de cada mês subseq

e considerando que o CONTRATANTE e

§20 Em razâo da imPortância da contratação

oCONTRATADO são subscrilores de Termo de Acordo JudiciaI com o Ministério

Público do Estado de Mato Grosso do Sul, formalizado no âmb ito dos Aúos no

080M66-87 .2016.8.12.00345, em trâm ite pela Vara Única da Comarca de Glória de

Dourados, devidamente homologado em 8de novembro de 2016, fica expressamente

estabelecido que qualquer atraso no Pagamento devido Pelos municíPios contratantes

ao consórcio contratado em relação ao valores Previstos no caput e no §1o, por menor

que selâ, será objeto de imediata comunicação' Por Parte do consórcio contratado' ao

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul para * a tomada das devidas

providências, sem Preiuizo das providências contratu ars.

30 Em caso de atraso de pagamento em Pr'tzo superior a 5 dias conidos' fica

o contratiado determ inará à emPresa contratada§
expressamente Previsto que

Ateno Sanitário que nâo mais recolha os residuos
responsável pela oPeração do

sólidos colocados no resPectivo local de transbord o existente no tenitório do

33W.11.@.N-@ - Conübuiç6*
0271- RED
,-(n.oú-FONTE

ü:t?fl"J§ll:r'il: ." vencimentos rereridos no 81o desta cláusula serão

pronogados para o pnmelro dia útil subsêquente caso recaiam em dias não uteis'

§5o As despesa" deconenies do presente contlt.:erão pagas mediante a utilização

dos seguintes recursos n""^L-ã" a" CONTRATANT:::Ft exerclcio de202'!'"

i riioo nuNtctPAL DE MÉto AIüBIENTE DE JATET

o7.o1s - FUNDO teuxrcrpÁ;oin'rc enalrÉwe DE JATEI

18.il1.@17.2056- MANG-Eíçí;-io ruxoo MUNtctPAL DE ÍüE'o puIBIENTE

r
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§60 Caso seia necessário Promover

exêrclcios financeiros

a)

b)

d)

2)
e)

reclassificaÉo da dotação orçamentária nos

posteriores, a inclusão será feita mediante têrmo aditivo a este

o valor deste contrato em RS120'000'OO (cênto'?Ylnte mil reais)' paÍa os

É" a" ü" 
" 

ser realizado no Município de Jateí/MS'

(art. SS, caPut' VeXtlÍdo Decreto Federa lnoG orzloz)

ComPetirá ao CONTRATADO fomece r, periodicamente' as infurmaÉes financeiras

necessárias Para que seiam consolidadas todas as desPesas

entrêgues em viúude do Presente contrato' de forma que Possam ser contabilizados

nas @ntas do CONTRATANTE, consoante estabelecido Pela Lei de

Glória de Dourados'

(art. 33, caput, Vl do Decreto Federal no o.otzloz;

Fiscal.
slo o fomecimento das inÍormações ao CONTRATANTE acerca de determinado mês

ur-4r:':;"i:1ç;:.tiI}:-Hrã.f""i"Hruiriiixiiit"::
ÜS"rlffi*iã;1:',t""-: oi= ,i",JniTo"; ;ç'" de saneamento do Municrpio de

São obrigaçÕes:
1) Por paÉe do CONTRATADO' prestar adequadamente o obieto contratado' além

das obrigaçõe" *"Itiã"-'tãiàtu"t" de Consórcio Público e Estatuto' e

r#31?1"Ji:rormaçÕesnnanceirasnecessárias-paraHfi:I"?;'TLtS"*
todas as despesas '""rit"à"t 

ã' recursos entregues em virtude do presente

contÍato, de forma qu" po"J* ser contabilizados nas contas do CONTRATANTE'

ã".ãi" L""belecido pela Lei de Responsabilidade. Fiscal:

ã;;;;.G; patrimoniais colocados a sua disposiÉo;

Cumprir adequadamente ;;ã;;" suas obrigações constante§ no Contrato de
c)

0

Consórcio Público e Estatuto; e

Cumprir com todas as suas obrigações

a concessionária;

constantes no epntrato de concessáo com

rcio Público ePor parte do CONTRATANTE:

As constantes n"ste conáto' bem como no Co.ltreto de Consó

E ãü;;;"* deconência Jo contrato Administrativo no 0052018'

;;;; pagamento pontual do preço previsto neste contrato:

't,lr,

_le AY. B(Íüdltr S$tos lÉit!' 3S2 - c'ÚtÍo - 
'eí^'íSce ,.rüóôJoffi,õiieo *s-i rrr - o-ott - '.ra6gttd'rt{or'tÍ

realizadas @m recuÍ§os

ResPonsabilidade



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL_.'
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s) Consignar em suas leis orçamentá rias ou em créd itos adicionais as dota@es

orçamentá rias suficientes Para suporta r as desPesas assumidas Por meio desE

instrumento, sob Pena de sofrer as Penalidades estatutárias:

§10 Sâo direitos do CONTRATANTE os relativos ao cumPrimento das obrigaçóes Por

pa

§20

rte do CONTRATADO'
Sáo direitos do CONTRATADoosrelaüvosaocumprimentodasobrigaçõespor

parte do CONTRATANTE'

Vlldo Decreto Federal no 6.0 17107)
(art. 33, caPut' ição de resíduos sólidos a cargo do

Os usuários dos

MuniclPio de Glória
sewiços

de Dourados tem seus direitos
de maneio e disPos

serviços aProvados no
e deveres em relação à úilização

dos serviços devidamente previstos nos regulamentos desses

ordenamento jurÍdico desse MunicÍPio'

problemas.

(art. 33, capú, lX do Decreto Fed eral no 6 .o17tO7)

Serão aplicadas Penalidades ao CONTRATAD O em deconência da execuÉo

não haverá aPlicação

::f Y:nÍ::"*I'Ti,","*opero-.ollY'fl ll-;":'f,.,Tl?,:1',:["*-
Iientificada ao cohrTRATAôã' com 

" 
fixação de grazo razoáuel para a apresentação

de esclarecimentos'

li=à".. á ôôüi*o*oo dêmonstre a inexistência de culpa

de penalidade' i ç"
À

AY' B€Íoldstê S8Íos LciE' 3t2 - ç(!rÍ0 ' JdcÚ}{S'

crp u c..l2tóô;offi;Iiã?i ves-i rrr - otnit - 'crl4tl'd'!r*ov'Dr



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI

§3o Caso o CONTRATADO não demonstre inexistência de culpa'

áplicará a penalidade equivalente a 1olo (um por cento) do preço

CONTRATADO, a qual seÉ descontada do primeiro pagame

subsequente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO'

o CONTRATANTE
mensal devido ao

nto imediatamente

(art. 33, caPut, X do Decreto Federal no 6.017/07)

k)

3)

Este contrato seÉ extinto nas seguintes hipóteses:

1) Re@sso ou exclusão do Município de GlÓria de Dourados do consórcio,

permanecendo a responsabilidade por obrigações financeiras eventualmentê

pendentes adquiridas durante a vigência do contrato:

2)DeformaunilateraleescritadoCONTRATANTE,nosseguintescasos:
hi Não cumprimento das ctáusulas contratuais nas condiÉes e prazos especificados;

D cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos

i)

especificados;
Cometimento reiterado de faltas na execuÉo do contratoi e

oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, de§de que

impeditivas à execuçâo do contrato; e

Amigável, por acordo entre as paÍtes, dientê da conveniência da CoNTRATANTE-

(aú. 33, caput, XV do Decreto Federal no 6.017/07)

O contratado PublicaÉ Period icamente, de acordo com as exigências legais e

regulamentares respectivas, inclusive as oriundas do Tribunal de Contas do Estado, as

demonstraçôês financeiras relativas à prestaçáo dos serviços públicos em regime de

coopeÍaÉo bderativa, destacando especificamente as informações que interessam ao

CONTRATANTE.

(art. 33, capú, Xl e Xll do Decreto Federal no ô.017O7)

Para os fins do disPosto nos incisos Xl e Xll do caput e no §1o do art. 33 do Decreto

Federal no 6.017/07, fica estabelecido que a disciplina acerca dos bens reversíveis e

das indenizaçóes à concessionária está devidamente prevista n contrato de concessâo'

(art. 33, capú, XIV do
Fica estabelecido que

Decreto Federal no 6.01 7/07).

a fiscalização dos serviços prestados pelo CONTRATADO, a ser

exercida por meio de comissâo composta por

CONTRATANTE, 02 (dois) representantes dos u7f

ur

02 (dois) representantes
rios do Municlpio de Glória

do
de

Av. B€Ío8dctr Smtos Lsite, 3E2 - crtrho' JElcí/MS
CEP ?9.720{OO - FONF,/FAX (67) 3465-1133 - c-ÍÍ.il -..nfr@Jrt i!..gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI

Fira des§nado conro fiscal de conbato do presen@ insÚ1rmenb conhatnl a Sr' Alex

eãrboà,-portador da Cl sob o n'. 1029973 SSP/ MS, inscrito no CPF/MF sob o n'
944.805.83149, conbrme dispÕe o ert 67, da Lei Federal 8.66683.

(art 33, caput, XVI do Decreto Federal no 6.017

Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérs
t07)
ias oriundas deste contrato, o Foro da

Comarca de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul.

PaÉgrafu único. Prebrencialmente à intervençáo do Poder Judiciário para dirimir

controvérsias contratuais, seÉ preferida a composição amigável, operacionalizada por

meio de propostas e contrapropostas encaminhadas pelas paúes à Assembleia Geral

do CONTRATADO.

Jatel - MS, 04 de fevereiro dc'2021

MUNIC DE
Asg. EraÍdo Jorge Leib

PreÊito MuniciPal

CONSÓRCIO INTERMUNIC]PAL DE DESENV M DA COLÔNN. CIDECO
Presidente: Aristeu Pereira Nantes

Contrato

TESTEMUNHAS:

-'.-- -.:->_ -:\

Av. B.rladate Santos Lritr, 382 - ccnto - JrtcUMS
79.20tr - FOI.IE/F.IX (67) 346t1133 - c-o.il - t ri@hd n-gov.bÍ

Carlos

Dourados e 01 (um) rêpresentante do CoNTRATADO, devidamente designados,

oconeÉ nas primeiras quinzenas dos meses de janeiro e julho de cada ano'

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato de programa em três vias

de igual teor e forma, perante es testemunhas abaixo qualificadas.


